
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 

1 – INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 
Nº  Processo Administrativo: conforme protocolo virtual 
Área Requisitante: Secretaria de saúde. 
 
Contratação de empresa para prestação de serviços de seguro de veículo pertencente a 
Secretaria Municipal de Saúde, que foi doado da Secretaria de Estado da Saúde - SESA para o 
Município de Araruna para uso exclusivo na área da saúde, conforme consta no Termo de 
Doação, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

2 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

 
A contratação de serviços de seguro para o seguro veiculo Renault Duster 16 e 4x2 ano 2016/2017; misto 
camioneta; chassi: 93yhsraf5hj497834; placa:bat 7056, comb: alcool/gasolina, o qual foi doado da 
Secretaria de Estado da Saúde - SESA para o Município de Araruna para uso exclusivo na área 
da saúde, abrangendo cobertura contra colisão, incêndio, furto, roubo, danos a terceiros, entre outras 
coberturas necessárias para a proteção patrimonial do ente público. A necessidade da contratação 
justifica-se pela essencialidade do transporte seguro e contínuo dos servidores municipais no 
desempenho de suas funções, bem como para garantir a preservação do patrimônio público. A frota 
municipal é utilizada em diversos serviços essenciais, como saúde, educação, assistência social e demais 
setores administrativos, sendo indispensável a garantia de cobertura securitária para evitar prejuízos 
financeiros decorrentes de eventuais sinistros. A contratação está fundamentada nos princípios da 
economicidade, eficiência e continuidade do serviço público, em consonância com a Lei nº 14.133/2021 
(Nova Lei de Licitações e Contratos), que prevê a necessidade de contratações que garantam a adequada 
execução das atividades administrativas com a devida proteção dos bens públicos. Dessa forma, a 
administração municipal visa resguardar o interesse público e minimizar riscos financeiros ao erário, 
garantindo que, em casos de sinistros, os veículos possam ser reparados ou substituídos sem onerar 
excessivamente o orçamento municipal. 
 

3 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

 
Ainda o município de Araruna não tem o planejamento anual de compras, porém há previsão de 
orçamento e planejamento na LOA. 
 

4- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O objeto pretendido pela Administração Pública está amparado na Lei Federal nº 14.133/2021, conforme 
justificativas presentes neste termo. 
A contratação da prestação dos serviços supracitados obedecerá ao disposto na Lei n.º 14.133 de 2021 
e suas alterações, bem como às demais normas pertinentes. 
 
Para a realização do referido Processo de Dispensa de Licitação foi realizado cotação prévia com 
empresas dp ramo ao o objeto ora requerido para verificação de preço de mercado, e foi verificada 
a proposta mais vantajosa para a administração municipal. 
 

5 - LEVANTAMENTO DO MERCADO 

5.1 – Foi realizado pesquisa no Banco de Preço Privado e orçamentos com empresas do ramo (em anexo). 
A pesquisa de preços, visando economicidade e eficiência conforme Decreto Municipal 2.305/23, utilizou 

as seguintes fontes: 



 

- PESQUISA DIRETA COM FORNECEDORES: Desta pesquisa, foram coletados orçamentos diretamente 

com os fornecedores. As empresas que colaboraram com orçamento efetivamente foram: 

1. MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A   CNPJ: 61.074.175/0001-38 
2. PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  CNPJ: 61.198.164/0001-60 
3. GENTE SEGURADORA    CNPJ: 90.180.605/0001-02 
4. SEGUROS SURA CNPJ: 33.065.699/0001-27 

- DADOS DE PESQUISA PUBLICADA EM MÍDIA ESPECIALIZADA 

Banco de Preços Privado: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA - CNPJ: 07.797.967/0001-95 
 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A presente contratação tem como objetivo a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de seguro para os veículos pertencentes à frota do Município de Araruna-PR. O seguro deverá 
abranger cobertura contra colisão, incêndio, furto, roubo, danos a terceiros e demais eventos previstos 
na apólice, garantindo a segurança e a preservação do patrimônio público municipal. 
A empresa contratada deverá possuir registro regular na SUSEP (Superintendência de Seguros 
Privados) e comprovar capacidade técnica para a execução dos serviços. O seguro deverá contemplar 
assistência 24 horas, com serviços de guincho, chaveiro, troca de pneus, transporte alternativo e 
demais coberturas essenciais para garantir a continuidade das atividades desempenhadas pelos 
veículos da frota municipal. 
Os serviços prestados deverão estar em conformidade com a legislação vigente, incluindo a Lei nº 
14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e demais normativas aplicáveis. 
 

7- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

  

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE Valor 

1 
SEGURO VEICULO RENAULT DUSTER 16 E 4X2 ANO 2016/2017; MISTO 
CAMIONETA; CHASSI: 93YHSRAF5HJ497834; PLACA:BAT 7056, COMB: 
ALCOOL/GASOLINA 

seguro 1 1.518,95 

 
 Coberturas mínimas:  
- 100% da TABELA FIPE;  
- FRANQUIA NORMAL;  
-RCF - DANOS MATERIAIS: R$ 200.000,00;  
-RCF - DANOS CORPORAIS: R$ 200.000,00 
-RDF - DANOS MORAIS: R$ 20.000,00 
-APP - MORTE ACIDENTAL: R$ 20.000,00 
-APP- IVALIDEZ PRMANENTE TOTAL OU PARCIAL R$ 20.000,00 
-APP - DESPESAS MEDICAS E HOSPITALARES R$ 20.000,00 
- GUINCHO SEM LIMITE DE KM  
- TRANSPORTE DE PASSAGEIROS SEM LIMITE DE KM;  
- VIDROS, RETROVISORES, PARABRISAS/TRASEIRO, LANTERNAS/FARÓIS (CONTRATADO)  
- TROCA DE PNEU, CARGA DE BATERIA, HOTEL, PANE SECA, CHAVEIRO (CONTRATADO) 
- ASSISTENCIA 24 HORAS 
 

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105, da Lei n°. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
Prestação de serviço conforme demanda 



 

 

10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 
Não se vislumbra contratação correlata em execução neste município. 
 

11 – RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação da empresa especializada na prestação de serviços de seguro para os veículos da frota do 
Município de Araruna-PR visa alcançar os seguintes resultados: 

1. Proteção do Patrimônio Público: Garantir a cobertura contra sinistros como colisões, incêndios, furtos, 
roubos e danos a terceiros, reduzindo impactos financeiros ao município. 

2. Continuidade dos Serviços Públicos: Assegurar a rápida reposição e recuperação de veículos sinistrados, 
evitando prejuízos às atividades administrativas e operacionais da prefeitura. 

3. Redução de Custos com Manutenção e Reparos: Minimizar despesas inesperadas decorrentes de 
acidentes ou eventos adversos, permitindo um planejamento financeiro mais eficiente. 

4. Segurança e Tranquilidade para os Servidores e Usuários: Oferecer assistência 24 horas para 
ocorrências emergenciais, incluindo serviços de guincho, chaveiro, transporte alternativo e suporte 
técnico. 

5. Conformidade com a Legislação Vigente: Atender às exigências da Lei nº 14.133/2021 e demais 
normativas aplicáveis, garantindo transparência, legalidade e eficiência na contratação do serviço. 

6.  

12- PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

É cediço informar que, a presente contratação deverá ser precedida de processo de Dispensa de 
Licitação, em observância a Lei nº 14.133/2021 
 

13- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

A presente contratação não gera Impactos ambientais.  
 

14 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 
A viabilidade deste ETP verifica-se pela economia no valor da aquisição em função do ganho de escala, 
na eficiência com a diminuição dos custos administrativos em função da redução da fragmentação de 
processos licitatórios e efetividade com padronização dos materiais. 
Além disso, frisa-se que a presente contratação atende adequadamente ás demandas formuladas, os 
benefícios a serem alcançados são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracteriza uma 
economicidade. 
Considerando as informações do presente ETP, entende-se que a presente contratação se configura 
tecnicamente VIÁVEL. 
 

15- ANEXOS 

 
São anexos do presente ETP, foi realizado o levantamento de preços em pesquisa de mercado. 
 

16- RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP 

 
Araruna-Pr, 20 de Fevereiro de 2026 

 
 
 

NATHALIA APARECIDA DA SILVA FRANÇA 
Secretária de Saúde 

 


